
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.769.495 - SP (2018/0245222-9)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : LEONARDO PERES SANTIAGO 
ADVOGADO : RAPHAEL SOARES ASTINI  - SP332308 
AGRAVADO  : HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 
INDENIZATÓRIA. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO 
QUILÔMETRO. VÍCIO DO PRODUTO. DISPARIDADE 
ENTRE A POTÊNCIA DO MOTOR E AQUELA 
ANUNCIADA. PRETENSÃO DE DEDUÇÃO NO VALOR. 
PRAZO DECADENCIAL DE 90 DIAS. AGRAVO INTERNO 
DESPROVIDO. 
1. O prazo decadencial para a reclamação de vícios do produto, 
aplicável aos bens duráveis, é de 90 (noventa) dias, nos termos 
do art. 26, § 1º, do CDC. Precedentes.
2. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas, decide a Quarta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo 
interno, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Maria Isabel 
Gallotti, Antonio Carlos Ferreira (Presidente), Marco Buzzi e Luis Felipe Salomão 
votaram com o Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 28 de maio de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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